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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003882-90.2025.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Donato Spigariol, CPF 21997895862, que Arbé Comercial Ltda lhe ajuizou ação de Cumprimento
de Sentença, para cobrança de R$ 6.848,92 (02/2025). Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, sob pena de multa
de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, § 1º do CPC), ou, nos 15 dias subsequentes, apresente impugnação,
independentemente de penhora ou nova intimação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 A Prefeitura Municipal de Barbosa torna público 
que fará realizar licitação pública na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para “Contratação de empresa para pres-
tação de serviços de Neuropediatra, à crianças e adolescentes com distúrbios neurológicos, no âmbito da Unida-
de Básica de Saúde de Barbosa, visando garantir o atendimento integral e qualificado à população pediátrica.” 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA e início da Sessão: 30/05/2025 às 09h00min, através do link - 
http://45.71.14.160:8079/comprasedital/. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores informa-
ções pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9906 de segunda a sexta-feira das 
8h00m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m. 

Barbosa/SP, 15 de maio de 2025. 
RODRIGO PRIMO ANTUNES - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL - EDITAL Nº   26/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS BASICOS PARA CONSTRUÇÕES, PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. ABERTURA DIA:  29 de maio de 2025 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL: 
16/05/2025. INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 211/ Sistema eletrônico do bll.org.br Santa Cruz 
das Palmeiras, 15 de maio de 2025. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL - EDITAL Nº   27/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM E MANUTENÇÃO EM JARDINS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. ABER-
TURA DIA:  30 de maio de 2025 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL: 16/05/2025. INFORMAÇÕES: telefone/
fax (019) 36729292, ramal 211/ Sistema eletrônico do bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 09 de maio de 2025. 
Prefeito Municipal

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE LUCIANO GALE-
AZZO, REQUERIDO POR ROSA AGUIAR GALEAZZO E OUTRO - PROCESSO Nº1002954-56.2024.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian 
Wipfl i, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por senten-
ça proferida em 28 de novembro de 2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCIANO GALEAZZO, CPF 164.198.768-
50, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de novembro de 1974, fi lho de Bechini Galeazzo Bruno e Rosa Aguiar Gale-
azzo, portador de retardo mental leve, F 70 pela CID 10, e transtorno mental devido a lesão e disfunção cerebral e a 
doença física, F06 pela CID 10, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, de natureza pa-
trimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, a Sra. ROSA AGUIAR GALEAZZO, 
CPF 134.381.808-71. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de abril de 2025. (Publicações: 06 e 16/05/2025).

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados LUIZ CARLOS MARINHO EPP, (CNPJ. nº 
07.105.953/0001-63), representado por LUIZ CARLOS MARINHO, (RG. 22.434.285-X, CPF. 169.920.108-08), LAERCIO MARINHO, (CPF 
669.590.478-20, RG. 6.741.079), sua esposa CACILDA SIZENANDO MARINHO, (CPF 181.735.498-18, RG.12.725.333-6); O CREDOR 
HIPOTECÁRIO BRANCO DO BRASIL S.A (CNPJ.00.000.000/1092-82); A PREFEITURA DE SÃO PAULO; A CREDORA COM PENHORA 
AVERBADA HELOISA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (CPF.366.013.178-45); e demais interessados, expedido nos autos da ação de Despejo 
Por Falta de Pagamento, em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por CENTERLESTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
LTDA (CNPJ.61.464.749/0001-84), PROCESSO 0000438-28.2011.8.26.0006. A Doutora Deborah Lopes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro Regional VI - Penha de França/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem 
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - 
JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, em condições que segue: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
BEM: IMOVEL: Um imóvel de uso misto (residencial/comercial), situado à Av. Sapopemba, 15.085, antiga Estrada da Adutora de Rio Claro, 
também denominada Estrada de Rodagem da R.A.E. ou Estrada do Sapopemba, lote 14 da quadra nº 22, do Jardim Esther, no Distrito de 
Itaquera, medindo 10,00m de frente, por 28,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, 
encerrando a área de 280,00m2 confrontando do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, com o lote nº 15, do lado esquerdo, 
sempre de quem da via olha para o imóvel, com o lote nº 13, e nos fundos com parte do lote nº 02, este com frente para a Rua Nove, sendo 
os lotes confi nantes da quadra 22, matriculado sob nº 107.480, perante o 9º Ofi cial de Registro de Imóveis da Capital/SP; CONTRIBUINTE 
152.241.0030-4; Consta conforme R.2, hipoteca em favor do Branco do Brasil S.A (CNPJ.00.000.000/1092-82); conforme AV.3, registro da 
penhora exequenda; conforme Av.4, penhora nos autos 439.13.2011 (0000439-13.2011.8.26.0006), ação de Execução, movida por Centerleste 
Empreendimentos Comerciais Ltda, em tramite na 3ª Vara Cível do Foro Regional Penha de França/SP; conforme Av.05, penhora nos autos 
1321-2010-070, Execução Trabalhista, movida por Heloisa Nascimento de Oliveira, em tramite na 70ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP; e 
conforme Av.06, penhora sobre a parte ideal de 50% do imóvel, nos autos 0009211-96.2010.8.26.0006, ação de execução, movida pelo Banco 
do Brasil S.A, em tramite na 1ª Vara Cível do Foro Regional Penha de França/SP; BENFEITORIAS: O imóvel é composto por 3 (três) constru-
ções. A 1ª construção é composta por uma ofi cina, depósito, escritório, cozinha e banheiro e está localizada na parte frontal do terreno. A 2ª 
construção é composta por sala, cozinha, banheiro, dormitórios e lavanderia e está localizada na parte dos fundos do terreno. A 3ª construção 
é composta por sala de jantar, sala de estar, cozinha, lavanderia, 01 (uma) suíte, 2 (dois) dormitórios e terraço coberto. AVALIAÇÃO OFICIAL: 
R$860.000,00 - MAIO/2015; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$1.462.645,57 - abril/2025; DÉBITO EXEQUENDO: R$1.024.533,71 em novem-
bro/2021 (fl s.769/770); DÉBITOS DE IPTU (ano 2025): R$2.496,20 em 02/04/2025; DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA: R$56.081,01 em 
02/04/2025; Obs. Foi requerida às fl s. 438/439 a preferência de crédito em favor do Banco do Brasil S.A. (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-91), 
no valor de R$ 132.191,92 (Mar/2022 - Fls. 800/803), sendo deferida às fl s. 440. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 22 de 
Maio de 2025, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 27 de Maio de 2025, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando no dia 16 de Junho de 2025, às 15:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que 
der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). 
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior 
a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, 
que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O 
preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, 
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto 
Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES 
DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, 
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, 
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, 
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do 
NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelos telefones: (11) 95974-0046 ou (11) 98867-2402, e e-mails: phillipe@ar-
goleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o dos executados LUIZ 
CARLOS MARINHO EPP, (CNPJ. nº 07.105.953/0001-63), representado por LUIZ CARLOS MARINHO, (RG. 22.434.285-X, CPF. 169.920.108-
08), LAERCIO MARINHO, (CPF 669.590.478-20, RG. 6.741.079), sua esposa CACILDA SIZENANDO MARINHO, (CPF 181.735.498-18, 
RG.12.725.333-6); O CREDOR HIPOTECÁRIO Branco do Brasil S.A (CNPJ.00.000.000/1092-82); A PREFEITURA DE SÃO PAULO; A CRE-
DORA COM PENHORA AVERBADA HELOISA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (CPF.366.013.178-45); e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos 
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009084-20.2019.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos 
Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INICIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 
09.230.312/0001-66, BRUNO DI BENEDETTO, CPF - 289.520.968-51 e BIANCA DI BENEDETTO, CPF - 
284.567.388-40, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco do Brasil 
S/A, alegando em síntese:A parte autora, no exercício de sua atividade financeira, celebrou com a parte re-
querida contrato de “CONTRATO PARA DESCONTO DE TITULOS – CLAUSULAS ESPECIAIS”, nº 
071.205.208 (doc. 02), por meio do qual foi disponibilizado crédito em benefício da contratante A operação de 
crédito foi garantida por fiança, tendo como fiador o segundo réu e demais, sendo estes,portanto, solidaria-
mente responsáveis com a sociedade empresária Ré pelo integral cumprimento de todos e quaisquer débitos 
da mesma para com o banco Autor. Irrefutável, portanto, a legitimidade para figurar no polo passivo desta 
demanda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001489-51.2023.8.26.0066 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Truite Alves, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ANGELICA MARTINS, nascida aos 24/11/1978, filha de 
Eunice Lemes Martins e Rubens Martins Lopes, CPF/MF sob o nº 268.325.258-77, RG 29.803.835-3 
SSP/SP, tendo como último endereço na Av. Rubens Cotrin Machado, 1186, Jardim Soares, Barretos – 
SP – CEP: 14784-340, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S/A, 
alegando em síntese: Ser Banco do Brasil S/A credor de Maria Angelica Martins, da quantia equivalente 
a R$ R$ 119.496,18, conta datada de 10/02/2023, ficando CITADA e INTIMADA a parte requerida, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de 
R$ 119.496,18 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios corresponden-
tes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC e conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.Defiro à autora os beneficios da assistência judiciaria. 
Anotese.Tendo em vista a existência de prova escrita acompanhando a petição inicial, e presentes os 
correspondentes pressupostos legais, expeça-se carta de citação, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos 
termos postulados pelo autor (art. 700, CPC), cientificando-se o requerido que no caso de pagamento 
voluntário, basta dirigir-se ao Cartório do Primeiro Ofício Cível, não sendo necessário o acompanhamento 
de advogado, e fica isenta de custas (art. 701, parágrafo 1º, CPC).No caso de não cumprimento da obri-
gação, fixo os honorários em 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido do débito. Na carta deve ainda 
constar que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da 
obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 
701, § 1º CPC).Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Intime-se.". Encontrando-se a parte requerida 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente defesa. Não sendo apresentada defesa, a parte requerida será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Advertências: 1 - O réu será isento do pagamento 
de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado no prazo e os 
embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independente-
mente de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 27 de novembro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001950-49.2024.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) JULIO CESAR DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES ME, CNPJ 15.137.653/0001-94, com endereço à Avenida Joao Prata 
Vieira, 98, Parque Vista Alegre, CEP 13054-370, Campinas - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Comercial Campinas de Produtos Eletromecânicos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 1.983,95 (para 
junho de 2024) mais a taxa judiciária no valor de R$ 176,80 (Guia DARE - Código 230-6), a ser atualizado(s) até a data da 
efe�va realização do depósito, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% 
(ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente ainda que, nos termos do ar�go 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      P-15e16/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014200-15.2024.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ALINE CARILE DE WASCONCELLOS, Brasileira, Casada, Comerciante, RG 723426-3, CPF 307.914.588- 73, que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Hospital Santa Lucinda. Encontrandose o 
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quan�a de R$17.799,02, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Sorocaba, aos 12 de fevereiro de 2025.    P-15e16/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039465-74.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Mar�ns Pereira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Crispina Cerqueira de Souza Firme (RG.59.085.287-5 SSP/SP; CPF/MF 093.719. 487-52), que 
ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA. Lhe move ação MONITÓRIA visando a condenação no pagamento do débito de R$ 
67. 158, 36 (no ajuizamento) a seratualizado e acrescido das cominações legais e contratuais, referente a serviços 
educacionais prestados e descumprimento do contrato de prestação de serviço. Estando o (a) Réu em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os20 dias supra, CONTESTE o feito, sob 
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e também ciente de que não havendo manifestação lhe será 
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei . NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 06 de março de 2025.                                      P-15e16/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000075-70.2025.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Cris�na da Silva Ferraz Lima Cabral, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER que ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A vem dar publicidade do presente 
Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o executado GABRIEL MERCES DOS SANTOS, CPF 
n.442.098.708-11, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 230.670,51 (Nov/24). Expede-se edital para 
que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 15 dias decorrido o prazo do edital. No 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período 
sem pagamento poderá apresentar impugnado em até 15 dias uteis conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 07 de maio de 2025.                                 P-16e17/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004166-61.2025.8.26.0564O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO 
ARIELSON DE BRITO LAHOZ, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 26122191-7, CPF 28571985820, com endereço à Rua Artur Prado, 385, Bela 
Vista, CEP 01322-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Minemar Automóveis 
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
porEDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de 
R$52.843,11 (Mar/2025), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% 
(ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de abril de 2025.MÁRCIO 
RIBEIRO SKLIUTAS, Escrivão Judicial, por ordem do MM. Juiz de Direito. HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.                       P-16e17/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008752-81.2025.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) FRANCISCO JULIANO ROBERLEI AMARAL - ME, CNPJ33.764.936/0001-48, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Pedro Augusto de Ma�os. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 13.244,30, devendo atualizá-la até a data do 
pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de abril de 2025.                         P-16e17/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Processo n. 0015831-45.1997.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSALEVIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem 
ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do coexecutado JOSE NATALREBOLSAS SAMPAIO, CPF 137.490.398-
10, com as advertências e formalidades legais, que em 28/06/2016 foi realizada PENHORA do seguinte bem: Um lote de terreno 
sob nº 354 da Quadra N do Loteamento Esplanada do Carmo, situado no perímetro urbano da cidade de Jarinu, da Comarca de 
A�baia com área de 1000,00m², com frente para Alameda Recife, matriculada sob nº 18.699 do CRI da Comarca de A�baia/SP 
para sa�sfação do crédito no valor de R$ 120.304,64. Ciente que o depositário não poderá abrir mão do bem depositado sem 
expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Expede-se edital para 
conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderá impugnar no prazo de 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do CPC, 
arts. 525, §11, bem como, arguir eventual impenhorabilidade ou excesso do bloqueio (art. 854, § 3º, CPC). E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e 
publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 13 de setembro de 2023.                     P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015905-86.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Mar�ns Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ELISANGELA GONÇALVES SANTOS, vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADO o executado VILLARES 
INCORPORADORA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 65.532.475/0001-74, com as advertências e formalidades legais, que foi 
realizada PENHORA dos direitos que a parte executada exerce sobre o imóvel descrito na matrícula nº. 79.827 do CRI de Co�a/SP 
(fls.205/214), com endereço na Rua Anesio Mar�ns de Siqueira, CASA 7, Lote 2 e 3 do Loteamento Pinus Park, no bairro da Granja 
Viana, CEP 04615-010, São Paulo/SP. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderão impugnar no 
prazo de 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do CPC, arts.525, §11, e 771, parágrafo único, bem como, arguir eventual 
impenhorabilidade ou excesso do bloqueio (art. 854, § 3º, CPC), sob pena de levantamento e prosseguimento até sa�sfação total 
do débito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 
de maio de 2025.                                                                     P-16e17/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020201-67.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULOS/A vem dar publicidade do presente Cumprimento de 
Sentença, sendo devidamente INTIMADA a executada INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS INDEPLAST LTDA., CNPJ n. 48.938-
724/0001-07, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 1.769.985,09 (Abr/24). Expede-se edital para que 
pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período 
sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2025.                                    P-16e17/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037105-65.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULOS/A vem dar publicidade do presente 
Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o executado E e M INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ 71.981.398/0001-74, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 
47.531,20(Jul/24). Expede-se edital para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 
15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e 
honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis 
conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador Especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 09 de maio de 2025.           P-16e17/05EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002673-71.2021.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 

Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
IVANI LIMA, CPF nº 684.678.008-44, RG nº 57018121 que ISRAEL AMORIM DE LIMA e MONICA ROSA DE LIMA ZACARIAS 
ajuizaram Ação de Despejo c/c Cobrança obje�vando a rescisão da relação loca�cia do imóvel sito à Rua Sete Estrelas nº 43 –Frente 
– Jardim do Colégio – Embu das Artes/SP, bem como, a condenação no pagamento dos alugueres e demais encargos inadimplidos 
desde setembro de 2020, no valor de R$ 18.051,63(Mai/21). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste 
e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC. Ficando adver�do de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 13 de maio de 2025.      P-16e17/05
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1002843-88.2021.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Diadema, Estado de São Paulo Dr(a). Erika Diniz, na forma da lei, Faz saber a A CASA DOS FIOS EIRELI, CNPJ 
nº 30.159.121/0001-41, e CARLOS ALBERTO RODRIGUES JUNIOR, CPF124.438.708-80, que AUT LED COMÉRCIO DE 
MATERIAL ELÉTRICO EIRELI ajuizou Ação de Execução para recebimento do valor de R$ 80.675,23 (Mar/21) decorrente do 
inadimplemento das duplicatas mercan�s nº 5000011A, 55000011B, 550000236A, 550000236B, 550000236C, 
550000103B, 550000103C,550000103D, 550000103E. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se 
edital para que paguem o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários 
advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 
15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. SP, 01.04.2025.                                         P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1007694-10.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível 
do Foro de Guarulhos da Comarca de Guarulhos, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Mar�ns Pereira, na forma da lei,Faz saber a 
BRAGA CONSTRUTORA LTDA., CNPJ nº 36.131.435/0001-12, que STD –SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO 
LTDA. ajuizou Ação de Execução para recebimento do valor de R$ 30.356,12 (Fev/23) decorrente do descumprimento das 
obrigações de pagar da Executada em favor do Exequente firmado por Instrumento. Estando o executado em lugar ignorado e 
não sabido, expede-se edital para que paguem o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, 
acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá 
apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de abril de 2025.P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011266-71.2023.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MACIEL 
DA SILVA BEZERRA, CPF XXX.089.278-XX, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Espolio de 
Juvenal Pinto de Oliveira Filho, alegando em síntese que as partes firmaram contrato de Locação para fins residenciais, referente ao 
imóvel situado na Rua Jacob Cipak, 349, Carapicuíba/SP, pelo período de 30 meses, a par�r de abril/2021 até outubro/2023, sendo 
que o requerido deixou de efetuar o pagamento desde o mês de agosto/2023. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente Edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente Edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 07 de maio de 2025.     P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019735-66.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Magia Paes e Doces Ltda, CPF/CNPJ 03.598.152/0001-26, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., com o seguinte 
objeto: cobrança de fatura de energia elétrica, instalação 90357337 e cliente 001025689. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.                                    P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022154-10.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a).ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ROGERIO ALVES TEIXEIRA, Brasileiro, Divorciado, Estudante, CPF21830913808, com endereço à São Sebas�ão, 19, 08, 
Jardim Eldorado, CEP 17022-531, Bauru -SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Anhanguera Educacional Ltda, obje�vando a condenação ao pagamento de R$ 52.619,43 (Ago/22) decorrente do inadimplemento 
das mensalidades do curso de Direito, previstas no contrato firmado de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que é de 20 dias, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 13 de maio de 2025.           P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024455-61.2022.8.26.0577 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MIRAKI DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E EXPORT, CNPJ 33656145000102, com endereço à Rua Antonio Aleixo da Silva, 1220, 
Jardim Satélite, CEP 12231-650, São José dos Campos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança de Cédula de Crédito 
Industrial por parte de Supermercado Varandas Ltda., alegando em síntese: ser o requerente credor do requerido na importância 
de R$ 30.742,82, descrito na inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
José dos Campos, aos 16 de abril de 2025.                                      P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 1029070-91.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos da Comarca de Guarulhos, Dr(a). Alex Freitas Lima, na forma da lei, FAZ SABER a LUIS CARLOS 
LORENZON, CPF 075.702.958-20, que FELIPE LAURINO ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, visando à declaração de domínio do 
imóvel localizado no Munícipio de Guarulhos, na Rua Soldado Paulo Tansine, 221, Jardim do Papai, CEP 07073-270, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e 
requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, publicado na forma da lei. SP, 06.12.2024.       P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043521-92.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ANTONIO GONCALVES DE FREITAS NETO ME, CNPJ13.122.688/0001-24, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Ekopar Incorporação Imobiliaria Ltda. e Spe Ideale Demarchi Empreendimento Imobiliario Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de fevereiro de 2025. Eu, 
Adriano Marcos Ferreira – Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Esdras Roberto Franquim – Coordenador.                            P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050378-23.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ SILVA 
ANGELO, CPF 00367276607, que Capricornio Construçoes e Serviços Ltda Mel ajuizou ação de Monitória para recebimento de 
R$ 61.991,57 (Out/22),decorrente do não pagamento gerado pelas cártulas de cheque nº 000001, 000008 e 000009,datados 
de maio e junho de 2021 emi�dos pelo réu. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, bem como in�mados para, no prazo de 15 dias, querendo, 
efetuar o pagamento da quan�a devida ou opor embargos, acompanhando a ação em seus demais atos e termos, até final 
decisão, sob pena de converter-se o presente em mandado execu�vo, prosseguindo-se com a realização de penhora. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 
09 de maio de 2025.                                       P-16e17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056711-49.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
JUSSANAN JACIARA PIMENTEL, CNPJ nº 43.418.724/0001-62, e de sua representante legal, Sra. JUSSANAN JACIARA PIMENTEL - 
CPF nº 934.347.317-68, que CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. ajuizou Ação de Execução para recebimento do valor de 
R$ 60.939,59 (Jun/23) dado o não pagamento dos aluguéis e encargos decorrentes do espaço comercial sito à Avenida Paulo 
Faccini, 240, Macedo, CEP: 07111-070, Guarulhos/SP - CARREFOUR BGU - GUARULHOS DUTRA, com área de 3,60 m². Estando o 
executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir 
após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 
supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                   P-16e17/05

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 3 CM

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1076010-
25.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr. Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Geraldo Gau-
dencio de Lacerda, Homero Ryukichi Shimidu Ribeiro e Taiz Maria de Oliveira, réus ausentes, incertos, des-
conhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vanessa Aparecida Ferreira 
da Cruz ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel situado à Avenida Garcia 
de Avila, n° 278, Jardim Miriam, CEP 04417-000, São Paulo-SP., alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem 
no prazo de 15(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 – PROC. 071/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-
se disponível o Edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2025, cujo objeto é: Contratação de Empresa 
Especializada para a prestação de serviços de Alinhamento de Direção e Balanceamento, Caster e 
Cambagem de Rodas, para os Veículos, Máquinas e Equipamentos da Frota do Município de Dracena/
SP e em Conformidade com as Especificações do Termo de Referência do Edital. Data da sessão: 
03/06/2025, horário: 09h00. Local: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na 
íntegra: https://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 15 de maio de 2025. Carlos Henrique dos 
Santos Telles - Secretário de Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FRONTEIRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 – PROCESSO Nº 105/2025 FLAVIO LUIZ RENDA DE 
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Três Fronteiras, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que:Encontra-se em aberto processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “Aquisição de suplementação oral, enteral, medicamentos 
fracassados do pregão eletrônico 006/2025, diante das necessidades de atendimento aos pacientes carentes e 
usuários do sistema único de saúde (s.u.s.),”Edital completo com os seus anexos encontra-se disponível para 
retirada, pessoalmente ou por solicitação via correio eletrônico: licitacao@tresfronteiras.sp.gov.br  com a 
entrega das propostas no Portal: BLL – Compras: www.bll.org.br  até às 08h00h do dia 29/05/2025 e a sessão 
se dará no dia 29/05/2025 às 09h00h.Maiores informações na Seção de Licitação da Prefeitura do Município 
de Três Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmente ou pelo telefone (17) 
3691-8200, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda às sexta-feira. Prefeitura 
Municipal de Três Fronteiras (SP), 16 de maio de 2025.FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA Prefeito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003653-78.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) CENTRAL RÁDIO TAXI, CNPJ 64019656000139, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Eduardo Armando Verrillo Rinaldo, alegando em síntese a cobrança de R$ 29.662,71 (fev/2021) decorrente de 
prestação de serviço como taxista autônomo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020234-80.2023.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários.
Requerente: Banco Santander (Brasil) S/A. Requerido: Joel Rogério Antonucci. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1020234-80.2023.8.26.0001. A MM. Juiza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOEL ROGÉRIO ANTONUCCI, CPF 16369636843,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando o pagamento de R$
274.820,66 da operação de crédito de nº 1764000014680320424. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que
em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor apontado, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas,
ou no mesmo prazo ofereçam embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se
curador especial em caso de revelia. NADA MAIS. São Paulo, aos 14 de março de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1085768-67.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo. Exequente: Administradora e Construtora Soma Ltda. Executado: Rosemeire Alves dos
Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085768-67.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A ROSEMEIRE ALVES DOS SANTOS (CPF. 282.499.638-22), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Administradora
e Construtora Soma Ltda, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 1.773,87. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça
impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 8 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1100113-38.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Onix Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados, Executado: 2cpr Comercio de Produtos
Alimenticios Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100113-38.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sang Duk Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 2CPR COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ 26437362000138 e CARLA ESTEVES TEIXEIRA, CPF 72420375068, que lhes foram proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Onix Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados, objetivando
a quantia de R$339.492,66 (julho de 2023), representada pelo Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios
com Coobrigação e Cessão Fiduciária de Créditos Fiduciários e de Contas Vinculadas e outras Avenças (Contrato de Cessão). Estando as
executadas em lugar ignorado, expede-se o presente edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1103840-39.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exequente: Denis Camargo Passerotti. Executado: Vicente Caputo e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS.
PROCESSO Nº 1103840-39.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA ARAUJO CAPUTO, CPF 099.867.858-98, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Denis Camargo Passerotti, objetivando a quantia de R$ 193.384,77
(fevereiro de 2023), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 40 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto
procedido sobre o lote de terras sob o nº 04 da quadra 24 do loteamento Estância Isabel, situado no Bairro do Tevólo do município de
Santa Isabel, objeto da matrícula nº 5.503 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Izabel/SP. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1148460-97.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exequente: Vip Office - Locação de Escritorios e Serviços Ltda. Executado: Ricardo de Almeida Gimenez. Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1148460-97.2023.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ricardo de Almeida Gimenez (CPF. 246.542.888-80), que VIP Office – Locação de Escritórios
lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 47.278,52 (junho de 2024), representada pelo Contrato de Prestação
de Serviços de Locação de Equipamentos e Outras Avenças. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1162417-68.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários.
Requerente: BANCO SAFRA S/A. Requerido: Amilton Antonio de Souza Neto. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1162417-68.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMILTON ANTONIO DE SOUZA NETO, CPF
70967644100, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de BANCO SAFRA S/A, para cobrança da quantia de
R$ 105.999,07 (novembro de 2023), em função da utilização do cartão de crédito e o não pagamento das dívidas
subtraídas por meio deste. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado Executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0004345-29.2025.8.26.0003. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação Casper Libero. Executado: Stefany
Alexandre de Oliveira. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004345-29.2025.8.26.0003. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STEFANY ALEXANDRE DE OLIVEIRA, CPF 45739073863, com endereço à Rua Pedro
Badra, 15, AP. 61, Jardim Oriental, CEP 04348-090, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Fundação Casper Libero. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$37.428,80, devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1110058-78.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Espécies de Títulos de Crédito. Exequente: Banco Daycoval S/A. Executado: Nordfarma Farmácias Ltda e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1110058-78.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Oholibano Ovidio de Medeiros, CPF nº 07018902401, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento
da dívida, sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado
poderá reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar
o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1%
(um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não
pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento
do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2025.
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41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.739.086/0001-78; SANTO ZANIN NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 324.300.869-72; MARIA
ESTER CAETANO ZANIN, inscrita no CPF/MF sob o nº 019.689.969-90; bem como dos coproprietários ANTONIO RAMOS ZANIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.005.229-53; IEDA MARIA CRIHT ZANIN; ESPÓLIO DE BENEDITO BIAZI ZANIN e ESPÓLIO DE EULÁLIA BARBOSA ZANIN,
representados pelos herdeiros MARILUZ BARBOSA ZANIN, inscrita no CPF/MF sob o nº 682.355.006-63; DEMETRIUS BARBOSA ZANIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.067.579-49; MARISTELA BARBOSA ZANIN ZANONI, inscrita no CPF/MF sob o nº 562.937.639-04; e MARIA AUXILIADORA
BARBOSA ZANIN, inscrita no CPF/MF sob o nº 224.600.711-91; da depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº 740.897.659-00; e do credor preferencial MONSANTO DO BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 64.858.525/0001-45; EDNÉIA APARECIDA SILVA
MORAES, inscrita no CPF/MF sob o nº 019.460.469-14; e JHENIFER CAROLINE DA SILVA MORAES, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.582.069-77. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por DEUTSCHE BANK S/A - BANCO ALEMÃO em face de SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA e outros - Processo nº 1087666-23.2017.8.26.0100 - Controle nº 1682/2017, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o
disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/05/2025 às 14:00 h e se encerrará dia 29/05/2025 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 29/05/2025 às 14:01 h e se encerrará no dia 23/06/2025 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial atualizada. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que o mesmo terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições,
visando possibilitar a livre concorrência. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão garante que os coproprietários ESPÓLIO DE BENEDITO BIAZI ZANIN e ESPÓLIO DE EULÁLIA BARBOSA ZANIN (25%); e ANTONIO RAMOS ZANIN e sua mulher IEDA MARIA CRIHT ZANIN (25%), receba
seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. O direito de preferência é conferido ao coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário
poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da
arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão
se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que
tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que
decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).  DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização
da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: MATRÍCULA Nº 4.221 DO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS/PR - IMÓVEL: Lote nº 02 (dois) da Quadra nº 01 (um) com a área exclusiva de 1.023,00 metros quadrados e a área de 395,01 metros quadrados de fração ideal e uso comum, unidade do Condomínio Horizontal “Residencial Eldorado”, situado
nesta Cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, sem benfeitorias, compreendido dentro das seguintes divisas e confrontações: Regular, frente para a rua A, numa extensão de 16,50 metros, do lado direito confrontando-se com o lote 01 numa extensão de 62,00 metros, aos fundos confrontando-se
com AABB numa extensão de 16,50 metros, do lado esquerdo confrontando-se com o lote 03 numa extensão de 62,00 metros, fechando assim o perímetro com uma área de 1.023,00 metros quadrados. Consta no R.8 desta matrícula que nos autos de Execução por Quantia Certa contra Devedores
Solventes nº 15/2008, em trâmite na Comarca de Sertanópolis/PR, requerida por MONSANTO DO BRASIL LTDA contra ANTONIO RAMOS ZANIN e sua mulher, IEDA MARIA CRIHT ZANIN, foi penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI
ALVES. Consta no R.19 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta na AV.21 desta matrícula que BANCO DO BRASIL S/A ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial nº
0002494-20.2017.8.16.0162, na Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR, contra SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outros, foi penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta
na Av.22 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00014255820115090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00040001020095090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00024942020178160162,
foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10490516120178260100, foi determinada a indisponibilidade dos
bens e direitos de EULALIA BARBOSA ZANIN. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00007337220195230021, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00365630320188160014, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.28 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00003833620205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00004950520205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003465120225090018, foi
determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Avaliação deste lote: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para outubro de 2017, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 02: IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 4.224 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS/PR - IMÓVEL: Lote nº 05 (cinco) da Quadra nº 01 (um) com a área exclusiva de 1.023,00 metros quadrados e a área de
395,01 metros quadrados de fração ideal e uso comum, unidade do Condomínio Horizontal “Residencial Eldorado”, situado nesta Cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, sem benfeitorias, compreendido dentro das seguintes divisas e confrontações: Regular, frente para a rua A, nuna extensão
de 16,50 metros, do lado direito confrontando-se com o lote 04, numa extensão de 62,00 metros, aos fundos confrontando-se com a Seara numa extensão de 16,50 metros, do lado esquerdo confrontando-se com o lote 06 numa extensão de 62,00 metros, fechando o perímetro com uma área de 1.023,00
metros quadrados. Consta no R.8 desta matrícula que nos autos de Execução por Quantia Certa contra Devedores Solventes nº 15/2008, em trâmite na Comarca de Sertanópolis/PR, requerida por MONSANTO DO BRASIL LTDA contra ANTONIO RAMOS ZANIN e sua mulher, IEDA MARIA CRIHT ZANIN,
foi penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta no R.19 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES.
Consta na AV.21 desta matrícula que BANCO DO BRASIL S/A ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0002494-20.2017.8.16.0162, na Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR, contra SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outros, foi
penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00014255820115090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E
COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00040001020095090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00024942020178160162, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10490516120178260100, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de EULALIA BARBOSA ZANIN. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00007337220195230021, foi
determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00365630320188160014, foi determinada a indisponibilidade dos bens
e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003833620205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E
COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00004950520205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003465120225090018, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Contribuinte nº 4078. Consta às fls. 3279 dos autos que na Prefeitura de Sertanópolis/PR há débitos tributários no valor de R$ 29.978,73 (abril/2021). Avaliação deste lote: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para outubro de 2017, que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 03: MATRÍCULA Nº 4.225 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS/PR - IMÓVEL: Lote nº 06 (seis) da Quadra nº 01 (um) com a área exclusiva de 1.023,00 metros quadrados e a área de
395,01 metros quadrados de fração ideal e uso comum, unidade do Condomínio Horizontal “Residencial Eldorado”, situado nesta Cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, sem benfeitorias, compreendido dentro das seguintes divisas e confrontações: Regular, frente para a Rua A, numa
extensão de 16,50 metros, do lado direito confrontando-se com o lote 05 numa extensão de 62,00 metros, aos fundos confrontando-se com a Seara numa extensão de 16,50 metros, do lado esquerdo confrontando-se com o lote 07 numa extensão de 62,00 metros, fechando o perímetro com uma área de
1.023,00 metros quadrados. Consta no R.8 desta matrícula que nos autos de Execução por Quantia Certa contra Devedores Solventes nº 15/2008, em trâmite na Comarca de Sertanópolis/PR, requerida por MONSANTO DO BRASIL LTDA contra ANTONIO RAMOS ZANIN e sua mulher, IEDA MARIA
CRIHT ZANIN, foi penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta no R.19 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI
ALVES. Consta na AV.21 desta matrícula que BANCO DO BRASIL S/A ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0002494-20.2017.8.16.0162, na Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR, contra SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outros, foi
penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00014255820115090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E
COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00040001020095090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00024942020178160162, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10490516120178260100, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de EULALIA BARBOSA ZANIN. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00007337220195230021, foi
determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00365630320188160014, foi determinada a indisponibilidade dos bens
e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003833620205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E
COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00004950520205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003465120225090018, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Avaliação deste lote: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para outubro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 04: MATRÍCULA Nº 4.234 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE SERTANÓPOLIS/PR - IMÓVEL: O lote nº 05 (cinco) da Quadra nº 02 (dois) com a área exclusiva de 1.062,40 metros quadrados e a área de 395,01 metros quadrados de fração ideal e uso comum, unidade do Condomínio Horizontal “Residencial Eldorado”, situado nesta Cidade e Comarca
de Sertanópolis, Estado do Paraná, sem benfeitorias, compreendido dentro das seguintes divisas e confrontações: Regular, frente para a rua A, numa extensão de 16,60 metros, do lado direito confrontando-se com o lote 06 numa extensão de 64,00 metros, aos fundos confrontando-se com área comum do
próprio condomínio numa extensão de 16,60 metros, do lado esquerdo confrontando-se com o lote 04 numa extensão de 64,00 metros, fechando o perímetro com a área de 1.062,40 metros quadrados. Consta no R.9 desta matrícula que nos autos de Execução por Quantia Certa contra Devedores
Solventes nº 15/2008, em trâmite na Comarca de Sertanópolis/PR, requerida por MONSANTO DO BRASIL LTDA contra ANTONIO RAMOS ZANIN e sua mulher, IEDA MARIA CRIHT ZANIN, foi penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI
ALVES. Consta no R.21 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta na AV.23 desta matrícula que BANCO DO BRASIL S/A ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial nº
0002494-20.2017.8.16.0162, na Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR, contra SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outros, foi penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta
na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00014255820115090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00040001020095090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00024942020178160162,
foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10490516120178260100, foi determinada a indisponibilidade dos
bens e direitos de EULALIA BARBOSA ZANIN. Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00007337220195230021, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00365630320188160014, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.30 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00003833620205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.31 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00004950520205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.32 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003465120225090018, foi
determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Contribuinte nº 4084. Consta às fls. 3279 dos autos que na Prefeitura de Sertanópolis/PR há débitos tributários no valor de R$ 16.251,49
(abril/2021). Avaliação deste lote: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para outubro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 05: MATRÍCULA Nº 4.060 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
SERTANÓPOLIS/PR - IMÓVEL: Uma área de terras, medindo 8.216,28 metros quadrados, sob a denominação de LOTE “B”, constituída de partes dos lotes nºs 46-A e 47 da Linha Suburbana, situada neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, compreendida dentro das seguintes divisas e
confrontações: “Tem o seu no ponto 0=PP, situado no cruzamento do terreno de propriedade da Loteadora Santa Alice e terreno “B”; Deste ponto segue acompanhando alinhamento que confronta com o terreno “A” por uma distância de 141,10 ML, até o marco nº 01 Daí com uma deflexão de 90º à direita
segue por uma distância de 42,15 ML, até o marco nº 02, confrontando com o terreno “A”; Dai com uma deflexão de 90º à esquerda segue por uma distância de 23,50ML, até o marco nº 03, confrontando com “A”; Daí com uma deflexão de 90° à direita segue por uma distância 34,55 ML até o marco nº 04,
confrontando com o Loteamento Jardim Rebelo II: Daí com uma deflexão de 90º à direita segue por uma distância de 169,50ML, até o marco nº 05, confrontando de Contorno; Daí com uma deflexão de 90º à direita segue por 49,00ML, até o marco O=PP, confrontando com o terreno de propriedade da
Loteadora Santa Alice, encerrando desta maneira desta maneira o perímetro com uma área de 8.216,28 metros quadrados. Consta na Av.02 desta matrícula que foi desmembrada uma área de 600,00m2, área essa matriculada sob nº 4.208. Consta no R.09 desta matrícula que a parte ideal
pertencente a SEARA COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS LTDA foi dado em hipoteca a EDNÉIA APARECIDA DA SILVA MORAES por si e representando sua filha JHENIFER CAROLINE DA SILVA MORAES. Consta no R.12 desta matrícula que nos autos da ação de
Execução por Quantia Certa contra Devedores Solventes, Processo nº 15/2008, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR, requerida por MONSANTO DO BRASIL LTDA contra ANTONIO RAMOS ZANIN e outra foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositária DILKE
ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta no R.23 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DILKE ANDRÉA GALACCI ALVES. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo
nº 2494-20.2017, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR, requerida por BANCO DO BRASIL contra SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outros foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.26
desta matrícula que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 0000779-69.2019.8.16.0162, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR, requerida por FABRICIO MASSI SALLA contra ANTONIO RAMOS ZANIN e outro foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo
nomeado depositário o executado. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00014255820115090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00040001020095090242, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.24 e 29 desta matrícula
que nos autos do Processo nº 00024942020178160162, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10490516120178260100, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de EULALIA BARBOSA ZANIN. Consta na Av.31 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00007337220195230021, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.32 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00365630320188160014, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.33 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003833620205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta
na Av.34 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00004950520205090863, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.35 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00003465120225090018, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de SEARA INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Consta na Av.36 desta matrícula que FABRICIO MASSI SALLA e JOÃO TAVARES DE
LIMA FILHO, cederam todos os direitos e obrigações decorrente de crédito a ANTONIO CARLOS ZANIN. Avaliação deste lote: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para outubro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito
atualizado desta ação acostado às fls. 3619 no valor de R$ 60.230.218,87 (janeiro/2025). São Paulo, 16 de abril de 2025.

3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara / SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário T. DA S. G., inscrito no CPF/MF sob o nº 386.915.XXX-XX; bem como da coproprietária G. M. S. J. P.,
inscrita no CPF/MF sob o nº 344.613.XXX-XX; da credora fiduciária C. E. F., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.360.XXX/XXXX-XX; e do interessado C. P. C. – A. SP C., inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 41.966.XXX/XXXX-XX. A Dra. Patricia Maiello Ribeiro Prado, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP,
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por K. E. H. G. em face de T. DA S. G. - Processo nº 0009282-24.2021.8.26.0003 (Principal nº 0027870-
31.2011.8.26.0003), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por
conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/05/
2025 às 11:30 h e se encerrará dia 29/05/2025 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/05/2025 às 11:31 h e se encerrará no dia 18/06/2025 às 11:30 h, onde
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM –
No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial atualizada. DA PREFERÊNCIA – A Coproprietária alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que o mesmo terá a preferência na
arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. O direito de preferência é conferido ao coproprietário, nos
termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa,
o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro
através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e
parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma
parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas
serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas,
vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em
leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§
7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de
arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será
enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição
após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução
nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL 50% DOS DIREITOS AQUISITIVOS DA UNIDADE 125, TORRE “A” DA MATRÍCULA Nº
124.731 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 125, localizado no 12º andar/pavimento da
Torre “A” do empreendimento denominado “Pátio Central – Arcos SP Cambuci”, localizado na Rua Junqueira Freire, 231, nesta Capital, com área privativa total de 35,980m²,
sendo que este conta com piso somente nas áreas frias, com o restante dos cômodos no contrapiso. Consta no R.472 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação
fiduciária a C. E. F. Consta na Av.747 desta matrícula a penhora exequenda 50% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº
004.052.1640-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP devedor inexistente na Dívida Ativa e não há débitos de IPTU para o exercício atual (23/04/2025). Consta as
fls.325 dos autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 159.457,23 (10/07/2023). Valor da Avaliação 50% do Imóvel: R$ 135.000,00 (cento e trinta e
cinco mil reais) para agosto de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de
R$ 128.787,26 (abril/2025). OBSERVAÇÃO: Eventual arrematante não se tornará proprietário do imóvel, mas tão somente titular dos direitos aquisitivos sobre o bem, sub-
rogando-se na posição contratual do devedor fiduciante. O arrematante passará a ter a obrigação de pagar todas as prestações do financiamento que estiverem em aberto
devidas ao proprietário fiduciário, nos termos da decisão de fls. 475-479. São Paulo, 25 de abril de 2025.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de ALEXANDRE APARECIDO MOREIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 273.552.578-38; bem como do credor fiduciário
FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL FAR, por meio da anuente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.190.167/0001-50. O Dr.
Sergio Augusto Fochesato, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Procedimento Comum Cível ajuizada por
VANESSA APARECIDA DE LIMA GONCALVES MOREIRA em face de ALEXANDRE APARECIDO MOREIRO - Processo nº 1000248-90.2024.8.26.0362, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/05/2025 às 14:30 h e se encerrará dia 29/05/
2025 às 14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/05/2025 às 14:31 h e se encerrará no dia 24/06/2025 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta
por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do
bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial atualizada. DA PREFERÊNCIA - Nos
termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, os coproprietários terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições,
visando possibilitar a livre concorrência. O direito de preferência é conferido ao coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se
habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail:
contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo
892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU/ITR e
demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter
rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua
intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em
resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma
parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao
Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no
percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS
SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 55.531 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP - IMÓVEL: LOTE DE TERRENO
SOB Nº 26, DA QUADRA “07”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL CASA NOVA”, situado na Zona de Especial de Interesse Social-ZEIS desta cidade e comarca, com
as seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha para o lote: FRENTE: 8,00m confrontando com a Rua “07”. LADO DIREITO: medindo 20,00m confrontando com
o Lote 25. LADO ESQUERDO: medindo 20,00m confrontando com o Lote 27. FUNDOS: medindo 8,00m confrontando com o Lote 11, perfazendo uma área de 160,00m.
Consta na Av.05 desta matrícula que o loteamento denominado “Residencial Casa Nova”. Consta na Av.06 desta matrícula que a Rua “7”, do loteamento “PARQUE
RESIDENCIAL YPÊ AMARELO”, desta cidade e comarca, atualmente denomina-se “RUA MARCIO DONIZETE LOPES PERES”. Consta na Av.07 desta matrícula que foi
edificado um prédio residencial com 41,00 m2 de área construída, que recebeu o nº 66 da Rua Márcio Donizete Lopes Peres. Consta na Av.09 e 10 desta matrícula que o
imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária ao FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL FAR, por meio da anuente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Inscrição NE 410903026000 - Código 596570. Consta às fls. 195 dos autos débitos tributários no valor de R$ 563,86 (abril/2025). Valor da Avaliação do Imóvel: R$
140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) para agosto de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
Consta às fls. 192 dos autos débitos fiduciários no valor total de R$ 8.417,16 (abril/2025) Mogi Guaçu, 29 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1125398-38.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Prestação de Serviços. Exequente: Associação Cultura Franciscana. Executado: Jose Olympio de Souza.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125398-38.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DANILO FADEL DE CASTRO, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a José Olympio de Souza (CPF. 022.775.328-35), que Associação Cultura Franciscana lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 61.792,98 (maio de 2023), representada pelo Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 484,68. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006818-42.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Adjudicação
Compulsória. Requerente: Andre Luis Bueno Alves Pereira. Requerido: Andre Matarazzo Neto e outro. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006818-42.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Miwa Kumode, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a André Matarazzo Neto (CPF.
066.840.688-72) e Jorge Getúlio da Veiga (CPF. 003.574.057-49), que André Luis Bueno Alves Pereira lhes ajuizou ação de
Adjudicação Compulsória, de Procedimento Comum, objetivando a adjudicação do imóvel que anteriormente era situado como Rua
8, lote 9-A, da quadra H, no parque América, Gleba I, do Bairro de Rio Bonito e Jequerituba ou Cocaia, 32º Sub-distrito Capela do
Socorro, e atualmente Rua Francisco Fernandes Motta Filho, 99-A, devidamente matriculado perante o 11º CRI sob número de
matricula 59.953, e cadastrado perante a municipalidade sob número de contribuinte 175.226.0008-0, adquirido através do contrato
de compra e venda, eis que não houve outorga de escritura definitiva. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2025.



DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/16 DE MAIO DE 2025diário de S.Paulo PUBLICIDADE LEGAL

Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 2ª,
5ª e 8ª RAJ – Comarca de São José do Rio Preto/SP

EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA da MASSA FALIDA DE HERMES AMILTON TORO PIMENTA - EPP (Massa Falida Hermes), inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 03.527.635/0001-30, e MASSA FALIDA DE PRA CASA CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS & HIDRÁULICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.242.010/
0001-40 (Massa Falida Construção, e, conjuntamente com Massa Falida Hermes, doravante denominadas apenas como MASSA FALIDA DO GRUPO PRA CASA), na
pessoa da Administradora Judicial JUNQUEIRA GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.875.030/0001-9; bem como dos credores
fiduciários COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ - SICREDI RIO PARANÁ PR/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.206.039/
0001-61, e BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu
Procurador; da PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP, na pessoa do seu Procurador, da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador; e da UNIÃO FEDERAL, na pessoa do seu Procurador. O Dr. Paulo Roberto Zaidan Maluf, MM. Juízo de Direito da Vara
Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 2ª, 5ª e 8ª RAJ/SP – Comarca de São José do Rio Preto/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão de UNIDADE PRODUTIVA constituída na forma dos arts. 141, inciso II, e 142 da Lei nº 11.101/2005, e composta de
todos os bens e ativos integrantes do Estabelecimento Comercial da MASSA FALIDA DO GRUPO PRA CASA, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
por este Juízo, processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizado por BANCO
FIBRA S.A. contra a Massa Falida Hermes, posteriormente estendida à Massa Falida Construção no âmbito do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica de
autos nº 0000108-82.2024.8.26.0359 - Processo de Falência de autos nº 1000360-68.2024.8.26.0359 (Controle nº 2024/000580) – que foi designada a venda do
Estabelecimento Comercial descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS MÓVEIS E DO IMÓVEL INTEGRANTES DO ESTABELECIMENTO
COMERCIAL - Os bens móveis que integram o Estabelecimento Comercial (incluindo o estoque e os veículos abaixo descritos) serão vendidos no estado em que se
encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, sendo vedada
qualquer anulação ou restituição da arrematação em razão de vícios de dimensão, estado e conservação. O bem imóvel em que o Estabelecimento Comercial está instalado,
por sua vez, será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, não podendo alegar vício após a arrematação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O presente edital será publicado
no DJe e na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo
Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem
apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o Estabelecimento Comercial e os bens que o integram deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E
PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 27/05/2025 às 14:00h e se encerrará dia 11/06/2025 a partir das 14:00h, onde
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/06/2025 às 14:01h e
se encerrará no dia 26/06/2025 a partir das 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação, não havendo lance,
seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 26/06/2025 às 14:01h e se encerrará no dia 11/07/2025 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no
mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação
do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances
poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do
leilão a partir das 13:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS
DÉBITOS – Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, nos termos do art. 141, inciso II, da Lei nº 11.101/2005,
exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou
afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar
com todos os custos de transferência bem para seu nome. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte
e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - o arrematante deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação
no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente
da arrematação, sendo que a quitação do preço integral da arrematação deverá ocorrer em 48h (quarenta e oito horas) após sua intimação acerca da homologação do
procedimento de alienação (e, portanto, da validade do lance) pelo Juízo responsável, através de guia de depósito judicial. Em caso de desistência infundada do arrematante,
haverá a perda da caução em favor da Massa Falida, mas, no caso de indeferimento do lance pelo Juízo responsável, o valor depositado poderá ser levantado integralmente
pelo arrematante. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de
24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas
ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já
aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais
vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo homologação pelo Juízo
(deferimento da proposta), o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após
deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando os  leilões
Judiciais ofertados em nosso site, inclusive, que nas Condições de Venda e Pagamento conforme descritas em edital, há previsão legal para pagamento do arremate é de 24h
(vinte e quatro horas) após a arrematação conforme expresso no edital, cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro,
configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por
cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões
emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do
Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por
conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido do sistema, bem como, não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da
MEGALEILÕES. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro banido, os mesmos serão igualmente banidos. Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é
crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação
deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento
CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. DA VENDA CONJUNTA DOS BENS INTEGRANTES DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL
COMO UNIDADE PRODUTIVA: Considerando o princípio da preservação da empresa, previsto no art. 75, §1º, da Lei nº 11.101/2005, bem como o interesse social na
continuidade das atividades econômicas, a alienação será de todo o complexo de bens integrantes do Estabelecimento Comercial, em caráter conjunto, envolvendo todos os
bens descritos abaixo como unidade produtiva, viabilizando sua potencial continuidade operacional, inclusive com possibilidade de retomada das atividades comerciais no
mesmo ramo no local, mediante aquisição por terceiros interessados. A venda em um único bloco coeso permitirá ao arrematante dispor de infraestrutura imobiliária, dos
equipamentos, estoques, veículos e demais bens de uso administrativo que são integrantes do estabelecimento comercial, os quais estão aptos ao desenvolvimento de
atividade econômica, nos termos e condições fixadas neste edital. RELAÇÃO DOS BENS INTEGRANTES DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DA MASSA FALIDA
DO GRUPO PRA CASA: (i) DIREITOS SOBRE A MATRÍCULA DO IMÓVEL REGISTRADA SOB Nº 10.922 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP (PONTO COMERCIAL): O Lote de Terreno nº 351-A-1-B da Quadra nº 181, da Planta Geral da cidade de Mirante do
Paranapanema, medindo 24,56 metros de frente para a Avenida Zil Brasil; do lado direito de quem da Avenida olha para o imóvel mede 30,60 metros, confrontando com o
Lote 351-B; do lado esquerdo mede 30,28 metros, confrontando com os Lotes 351-A-1-A e 351-A-1-C; e nos fundos mede 24,59 metros confrontando com o Lote 351-A-1-
C, encerrando a área de 748,70 m2. Consta no R9 e AV.10 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi Alienado Fiduciariamente à COOPERATIVA DE
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ - SICREDI RIO PARANÁ PR/SP (CNPJ/MF nº 81.206.039/0001-61). Contribuinte nº 85030000. Consta na
Avaliação que o imóvel está situado na Av. Zil Brasil, 423 – Centro, e área construída de 410,00m2. (ii) ESTOQUE: composto por 12 Aditivos Impermeabilizantes - Nova
Massa; 2 Alicates Amperímetro – Luatek; 5 Anéis de Vedação Para Bacias Sanitárias; 1 Ar Condicionado - Komeco - 9000btu; 1 Ar Condicionado - Samsung; 1 Armário Baixo 2
Portas E 4 Gavetas; 1 Armário Peq. 1 Porta Bege; 1 Balança De Bancada – Urano; 1 Balde Para Lixo C/ Tampa - 100l; 4 Banquetas De Plástico; 8 Botas De Borracha - Mod. E
Tam. Diversos; 7 Botijões Térmicos Para Água E Caixa Térmica - Mod. E Tam. Div; 50 Brocas De Videas E Aço - Mod. E Tam. Diversos; 40 Cabos P/ Enxada/Picareta/Rastelo; 50
Cadeados - Pado - Mod. E Tam. Diversos; 1 Cadeira Diretor Em Couro Preto; 3 Cadeiras Giratórias - Mod. E Tam. Diversos; 2 Cadeiras Fixas – Marrom; 265 Caixas Azuis
Organizadoras Mod. E Tam. Diversos; 1 Caixa D’água - Fort Leve - 500l; 4 Caixas Para Descarga; 30 Caixas Para Disjuntores E Reatores - Mod. E Tam. Diversos; 3 Caixas
Plásticas - Preto -Mod. E Tam. Diversos; 80 Caixas De Luz 4x2 De Parede; 28 Caixas Elétricas Para Teto 4x4 Funda Zincada; 2 Churrasqueiras Alvenaria – Mostruário; 2
Churrasqueiras Portátil – Mostruário; 7 Chuveiros - Mod. E Tam. Diversos – Mostruário; 11 Chuveiros - Mod. E Tam. Diversos – Novos; 7 Colas Branca - Tek Bond; 60 Colas
Para Tubos PVC - Marcas Diversas; 3 Colheres De Pedreiro; 4 Computadores Completos ; 5 Conduites/Magueiras - Mod. E Tam. Diversos; 2 Conjuntos De Mesas E
Cadeiras De Plástico Infantil; 1 Cortador De Grama; 11 Desempenadeiras De Plástico; 47 Discos De Cortes - Mod. E Tam. Diversos; 32 Disjuntores-Mod. Diversos; 40
Durepox – Loctite; 14 Enxadas Sem Cabo; 5 Escadas Em Alumínio - 7 E 5 Degraus; 4 Escovas De Aço Para Lixadeira - Mod. E Tam. Diversos; 28 Esmaltes Sintéticos - Brasilux -
3.6l; 2 Estabilizadores; 33 Expositores Com Peças De Pisos – Mostruário; 4 Facões - Mod. E Tam. Diversos; 11 Fechaduras – Mostruário; 20 Fechaduras Na Caixa; 40
Ferramentas - Chave/Alicate, Martelo - Mod. E Tam. Diversos; 1 Ferro De Passar - Black Decker; 1 Filtro De Água – Colormac; 50 Fitas Isolantes - Marcas Diversas; 32 Fitas
Teflon; 1 Furadeira Black-Decker - 560w; 1 Gabinete Com Pia - AJ Rorato; 1 Gabinete S/ Pia - Bege E Branco; 30 Gôndolas De Parede Em Aço Branco C/ 6 Divisórias; 17
Grafites Em Pó; 1 Grampo Para Cerca; 2 Grelhas Para Churrasqueira; 2 Impressoras Termincas – Tanca; 2 Janelas/Vitrôs Mod. E Tam. Diversos – Mostruário; 6 Janelas Em
Alumínio - Mod. E Tam. Diversos – Mostruário; 100 Lâmpadas - Mod. E Tam. Diversos; 45 Lustres/Luminárias - Mod. E Tam. Diversos; 200 Luvas E Conecções Mod. E Tam.
Diversos; 2 Mangueiras De Nível; 35 Mãos Francesas ; 1 Maquina Para Enrolar Fio – Verde; 2 Mascaras Para Solda; 1 Mesa De Canto Em L - C/ 12 Gavetas E 4 Portas; 1
Mesa Diretor Em L C/ Tampo De Vidro; 3 Nichos Para Banheiro - 60x30 – Mostruário; 10 Níveis Em Barra; 8 Panos Limpa Tudo; 2500 Parafusos/Porcas E Arruelas - Mod. E
Tam. Diversos; 4 Peneiras De Areia; 50 Pias Para Banheiro C/ Gabinete E Espelho – Mostruário; 5 Pigmentos Em Pó - Xadrez - 500g; 8 Pinceis - Mod. E Tam. Diversos; 4 Pneus
Para Carrinho De Mão; 1 Porta Balcão Alumínio Branco – Mostruário; 3 Portas Em Alumínio - Mod. E Tam. Diversos – Mostruário; 4 Portas Em Madeira - Mod. E Tam. Diversos;
2 Postolas De Ar Direto; 1 Prego Em Aço; 30 Produtos Para Piscina - Mod. Diversos; 25 Ralos P/ Area Externa - Mod. E Tam. Diversos; 20 Registros Hidráulicos; 70 Rejuntes
Para Cerâmica - Mod. Diversos; 1 Relógio De Ponto – Tecnoponto; 5 Resinas Multiuso – Hydronorth; 3 Rodas Para Carrinho De Mão; 8 Rodos; 8 Rolos De Pintura - Mod. E
Tam. Diversos; 38 Rolos De Arames - Mod. E Tam. Diversos; 80 Preparadores/Impermeabilizantes/Prudenflex/Piso Cinza, Piso Preto; 5 Suportes Para Micro-ondas; 3 Suportes
Para Tv – Brasforma; 30 Tampas E Assento Para Vaso Sanitário; 3 Tanques Sintético Duplo - Tanque E Pia; 13 Telhas Acrílica; 1 Tico Tico Black-Decker; 18 Tintas Acrílicas
Standard – Hydronorth; 100 Tintas/Massa Corrida/Massa Para Polir/Spray/Silicone; 150 Tomadas Macho/Fêmea - Mod. E Tam. Diversos; 20 Torneiras - Mod. E Tam. Diversos –
Mostruário; 1 TP Link; 1 Transformador 2000va – Fiolux; 1 TV Samsung - 32pol; 6 Válvulas De Retenção - Ponteiras Brec; 20 Varões Para Cortinas Mod. E Tam. Diversos; 9
Vaselinas - 90gm; 3 Vasos Sanitário; 7 Vassouras; 15 Vedacit/Bianco/Impermeabilizantes/; 18 Ventiladores - Delta Premium – Usado; e (iii) VEÍCULOS INTEGRANTES DA
FROTA DE TRANSPORTE: a) Direitos sobre 01 Caminhonete, marca Volkswagen, modelo Saveiro CS, ano 2015/2016, placa FCZ-0096, cor branca, chassi
9BWKB45U6GP034456, renavam 01056489208. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 494,97 (23/12/2024), e alienação fiduciária constituída em favor do credor
BANCO BRADESCO S/A (CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12), b) Direitos sobre 01 Caminhão, marca Volkswagen, modelo 8.160 DRC, ano 2013, placa ETM 0746, cor
prata, chassi 9531M52P7DR324489, renavam 00514991755. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 1.173,43 (23/12/2024), e alienação fiduciária constituída em
favor do credor BANCO BRADESCO S/A (CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12) e c) Direitos sobre 01 Caminhão, marca Mercedes Benz, modelo Atron 2.324, cor prata, placa
ETM 0G51, ano 2012, chassi 9BM695304CB865454, renavam 00487861787. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 1.822,55 (23/12/2024), e alienação fiduciária
constituída em favor do credor BANCO BRADESCO S/A (CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12). VALOR DE AVALIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DA
MASSA FALIDA DO GRUPO PRA CASA: R$ 1.607.667,77 (um milhão, seiscentos e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos) para
agosto de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. O Estabelecimento Comercial e os bens móveis dele
integrantes encontram-se localizados na Avenida Zil Brasil, nº 423, Centro, no Município de Mirante do Paranapanema/SP, tendo sido nomeado depositário o SR. HERMES
AMILTON TORO PIMENTA. São José do Rio Preto, 06 de maio de 2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria de Lourdes Capellari de 
Ameida, REQUERIDO POR Tarcisio Luiz Wagner de Almeida - 
PROCESSO Nº1002567-81.2022.8.26.0659. O MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr. 
Fábio Marcelo Holanda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 16/08/2024, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES CAPELLARI DE 
AMEIDA, CPF 80092845800, declarando-a incapaz para exercer 
pessoalmente os atos da vida negocial e patrimonial, na forma do 
art. 4°, III, do Código Civil e nomeado como CURADOR, em 
caráter DEFINITIVO, o Sr. Tarcisio Luiz Wagner de Almeida. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Vinhedo, aos 09 de dezembro de 2024.           | 16 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000607-20.2022.8.26.0068. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Serviços
Hospitalares. Requerente: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Requerido: James Vicent Colman
Mcgrath. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000607-20.2022.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
JAMES VICENT COLMAN MCGRATH, RG C41134722, com endereço à Rio Negro, 1030, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/
alphaville., CEP 06454-000, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade
Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, alegando em síntese: que objetiva o recebimento da quantia R$ 12.566,63
(janeiro de 2022), decorrente da Nota Fiscal de serviços nº 09157697, oriunda da prestação de serviços médico-hospitalares.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 07 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000895-19.2020.8.26.0106. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Condomínio Laranjeiras. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1000895-19.2020.8.26.0106. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Caieiras, Estado de São
Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO MAIBASHI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Condomínio Laranjeiras (CNPJ. 20.712.730/0001-
22), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 531.877,12 (julho de 2023), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 011.374.546. Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caieiras, aos 01 de abril de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) EXECUTADA(S). QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo Digital nº:
0006834-40.2019.8.26.0006. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/
A. Executado: Andreia Guimarães Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN BASTOS MUTSCHAEWSKI, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s) EXECUTADA, ANDREIA
GUIMARÃES SANTOS, Brasileira, CPF 377.604.428-40, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por Banco Bradesco, CNPJ 60.746.948/0001-12. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi
determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD (fls.193/
196) , por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) EMBARGOS, no prazo legal, iniciando-
se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001711-53.2024.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Cadserv Consultoria e Cobrancas Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001711-53.2024.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). FLÁVIA SNAIDER RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CADSERV
CONSULTORIA E COBRANCAS LTDA, CNPJ 40671722000192, com endereço à Avenida Jose Joaquim Seabra, 655, sala 05,
Jardim Ivana, CEP 05364-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S.A., objetivando o recebimento da quantia de R$ 84.870,50 (janeiro de 2024), representada pela Cédula de Crédito
Bancário – Cheque Empresarial Bradesco sob o nº 0042645639. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1002546-88.2017.8.26.0010. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Maurílio Alves Pereira. EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002546-88.2017.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAURÍLIO ALVES
PEREIRA, CPF 810.917.886-34, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia
de R$ 88.590,95 (abril de 2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Pessoal nº 2.014.824, carteira 348.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO (CPC, art. 257, III), para em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pagar a dívida de R$ 54.851,16, atualizada e acrescida dos honorários advocatícios de 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, bem como sua INTIMAÇÃO para, querendo, impugnar o bloqueio de R$ 2.250,35 no prazo de 15 (quinze) dias, sendo
que em caso de revelia será nomeado Curador Especial (CPC, art. 257, IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004888-93.2022.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários.
Exequente: Cooperativa de Crédito Sicoob Ouro Verde. Executado: Sabs Serviços Automotivos Blindagem Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004888-93.2022.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr. Diego Ferreira Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SABS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS BLINDAGEM LTDA, CNPJ sob
nº 13.820.409/0001-04, MOACIR QUARESMA DESOUZA, CPF sob nº 518.611.862-15 e ROBERTO DO ESPIRITO SANTIAGO, CPF sob nº
233.115.188-10, que COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB OURO VERDE, ingressou com Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
objetivando a cobrança do título executivo extrajudicial Contrato de empréstimo das Cédulas de Créditos Bancárias sob título 1237643 e 1320799, sendo
o valor do débito quando do ajuizamento de R$ 264.635,50 (duzentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos),
devidamente atualizado até 08/04/2022. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado o pedido, a executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1031317-90.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: Ecototal Coletores Industria e Comercio Eireli e outro.
2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1031317-90.2023.8.26.0002.
A Dra. Heloisa Assunção Pereira Pandini, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, FAZ SABER a
ECOTOTAL COLETORES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI (CNPJ. 13.119.372/0001-83) e JOSÉ GERSON (CPF. 040.447.158-
74), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 140.476,85 (abril de 2023),
representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro nº 00330109300000032310, Operação nº
0109000032310300170. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL. 13ª VARA CÍVEL.
DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1052327-90.2023.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Nizo Paulista Alimentos Ltda(Sócio Jeferson Miranda dos Santos) e
outro. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Nizo Paulista Alimentos Ltda(Sócio Jeferson Miranda dos Santos)
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por BANCO
BRADESCO S/A. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no
DJE, no valor de R$ 181,44, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos
autos, no prazo de 15 dias. Intimem-se. São Paulo, 24 de abril de 2025. LUIZ ANTONIO CARRER Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004087-67.2024.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de  Título Extrajudicial -
Espécies de Contratos. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Neiu Dijino Andre. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004087-67.2024.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado
de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Neiu Dijino Andre (CPF.
447.284.179-72), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 32.346,19 (agosto de
2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro Aval nº 16.168.067. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 09/05/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006417-79.2024.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Vovo Conteudo e Marketing Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1006417-79.2024.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIOGO ALEXANDRE RUSSO, Brasileiro, Casado, Empresário,
CPF 21976386888, com endereço à Rua Sergipe, 429, Apt. 101, Consolacao, CEP 01243-000, São Paulo - SP e VOVO CONTEUDO E
MARKETING LTDA, CNPJ 22759546000163, com endereço à Avenida Pedroso de Morais, 2120, Conj. 20, Pinheiros, CEP 05420-003, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 93.767,48
(outubro de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital de Giro de nº 014.217791. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, os
réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015560-50.2023.8.26.0004. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos
Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Eduardo Rogerio Pina Marques. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30
DIAS. PROCESSO Nº 1015560-50.2023.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado
de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO ROGERIO PINA
MARQUES, CPF 01622970411, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A.,
objetivando a quantia de R$ 174.638,53 (agosto de 2023), decorrente do Contrato sob nº 469.907.978, firmado pelas partes.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256,
inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme
previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1018737-44.2022.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Cesar Carneiro de Freitas. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018737-44.2022.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a CESAR CARNEIRO DE FREITAS, RG: 44.824.290-4, CPF: 142.393.718-05, , que lhe foi proposta uma ação de
Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 123.394,80
(18/11/2022), decorrente do contrato n° 422.402.221, através da plataforma digital "Mobile Bank", em 19/11/2020,
aditado em 07/03/2022, passando a ter o n° 455.070.894. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2025.

3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ARMANDO RODRIGUES FAGUNDES, inscrito no CPF/MF sob o nº 143.084.228-84; bem como sua mulher CLAUDIA DE LOURDES LIMA FAGUNDES, inscrito
no CPF/MF sob o nº 112.449.648-32. A Dra. Débora Thaís de Melo , MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por COMERCIAL DE FRUTAS SILVA E CANOLA LTDA em face de
ARMANDO RODRIGUES FAGUNDES - Processo nº 0013164-18.2003.8.26.0005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/05/2025 às 16:00 h e se encerrará dia 29/05/2025 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/05/2025 às 16:01 h e se encerrará no dia 24/06/2025 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação
atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO
DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial atualizada. DA PREFERÊNCIA – Nos
termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que o mesmo terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade
de condições, visando possibilitar a livre concorrência. O direito de preferência é conferido ao coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições
perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR
LANCE, nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°,
do CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada
sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 892, § 1º, do CPC). DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de
forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele
que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º,
CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, que será enviada por e-mail.
A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução
nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 98.061 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa, situada à rua Raposeira, nº 23, e seu terreno, lote nº 23, da quadra 36 do Parque Guarani, no Distrito de São Miguel Paulista, medindo 10,00m. de frente para a referida
rua, por 30,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo, nos fundos a mesma largura da frente,- encerrando a área de 300,00m2, confrontando pelo lado direito com o lote nº 22, pelo lado esquerdo lote n 24 nos fundos com o lote 27.
Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 140.110.0019-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa
no valor de R$ 224.934,80 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 4.142,48 (23/04/2025). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 950.504,18 (Novecentos e cinquenta mil, quinhentos e quatro reais e dezoito centavos)
para dezembro de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 88.856,67 (janeiro/2024). São Paulo, 29 de abril de 2025.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004495-62.2017.8.26.0006. Classe: Assunto: Monitória - Cheque. Requerente: Open
Cash Factoring e Fomento Comercial Ltda. Requerido: Marcia Aparecida Makabe Fernandes e outros. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004495-62.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mandabella Comércio
de Suvernires e Cosméticos Ltda - Me (CNPJ. 17.553.514/0001-77), que Open Cash Factoring e Fomento Comercial Ltda lhe
ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 10.673,14 (abril de 2017), decorrente dos cheques n°s 145 e 147, conta
032644, agência 2221, do Banco Bradesco S/A. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado São Paulo, aos 22 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004738-71.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: Banco Santander (Brasil) S/A. Requerido: Lf Logistica e Transportes Ltda. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004738-71.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a LF LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 27563848000185, que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou
ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 152.403,88 (jan. 2024), decorrente do crédito contratado
através da Conta Corrente nº 130027429, Agência 2200, Operação 2200000017150300424. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que, em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006290-51.2014.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S/A-Banco Múltiplo. Executado: AGUINALDO DE ARAUJO. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006290-51.2014.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Aguinaldo de Araújo (CPF. 069.257.618-56), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por HSBC Finance (Brasil) S/A - Banco
Múltiplo, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 368,31. Estando o executado em local ignorado,
foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência
da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade SP, 28/04/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1054850-78.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
- Despejo por Inadimplemento. Requerente: Vanessa de Oliveira Vendramin. Requerido: Adílio Camargo Fernandes de Lima e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054850-78.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADÍLIO CAMARGO FERNANDES DE LIMA, RG 4.310.206,
CPF 13009261470, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Vanessa de Oliveira Vendramin,
objetivando a quantia de R$ 24.336,34 (setembro de 2024), decorrente do Contrato de Locação referente ao imóvel residencial localizado nesta Capital na
Rua Bastos Tigre, 4 –casa 4 - Jardim Niterói – CEP 04432-120. O(A,s) locatório(a,s) deverá(ão) responder aos pedidos de rescisão do contrato de locação
e de cobrança de aluguéis e acessórios vencidos e não pagos, e o(a,s) fiador(es), somente ao pedido de cobrança retromencionado, tudo nos termos em
que dispõe o inciso I, do artigo 62, da Lei 8.245/91, com a redação dada pela Lei 12.112/2009. Fica(m) o(a,s) locatário(a,s) e o(a,s) fiador(es) advertido(s)
de que poderá(ão) evitar a rescisão da locação, efetuando, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial
(art. 62, inciso II, da lei 8.245/91). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1141657-98.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória
- Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Rs Odonto Estetica Odontologia Eireli.
Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 1141657-98.2023.8.26.0100. O Dr. Fábio Evangelista de
Moura, Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Rs Odonto Estética Odontologia
Eireli (CNPJ. 29.750.470/00001-54), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 474.330,89 (setembro de 2023), decorrente da contratação de Crédito Parcelado, sob a Carteira/Contrato
nº RCG/5647444. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 05/05/2025.

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada e depositária COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 66.941.691/0001-36; bem como de eventuais ocupantes dos imóveis; e do CONJUNTO RESIDENCIAL SÃO MARCOS. O Dr.
Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juíza de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do
Cumprimento de sentença ajuizada por MARIA DE FÁTIMA MENDES NAGÃO em face de COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Processo nº 0060215-69.2019.8.26.0100 (Principal - 1126080-56.2018.8.26.0100), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto
no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/05/2025 às 11:30 h e se encerrará dia 29/05/2025 às 11:30 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 29/05/2025 às 11:31 h e se encerrará no dia 18/06/2025 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data
da alienação judicial atualizada. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS
– Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do
CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os
interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção
de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim,
a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela
opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados
nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização
da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da
Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal  www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº
236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 108.716
DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP -  IMÓVEL: APARTAMENTO nº 11, localizado no 1º andar do Bloco
“B” do CONJUNTO RESIDENCIAL SÃO MARCOS, à rua São José de Mossamedes n.724, no distrito de Guaianazes, com a área útil de 43,39500m, área
comum de 40,98074m, área total de 84,37574m, e parte ideal de terreno de 0,735294%. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do
imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Valor da Avaliação deste lote: R$ 167.500,00 (Cento e sessenta e sete mil e
quinhentos reais) para março de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº
02: MATRÍCULA Nº 108.717 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP -  IMÓVEL: APARTAMENTO nº 12,
localizado no 1º andar do Bloco “B” do CONJUNTO RESIDENCIAL SÃO MARCOS, à rua São José de Mossamedes n.724, no DISTRITO DE GUAIANAZES,
com a área útil de 43,39500m, área comum de 40,98074m, área total de 84,37574m, e parte ideal de terreno de 0,735294%. Consta na Av.02 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Valor da Avaliação deste lote: R$ 167.500,00
(Cento e sessenta e sete mil e quinhentos reais) para março de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍCULA Nº 108.761 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP -
IMÓVEL: APARTAMENTO nº22, localizado no 2º andar do Bloco “D” do CONJUNTO RESIDENCIAL SÃO MARCOS, à rua São José de Mossamedes
n.724, no DISTRITO DE GUAIANAZES, com a área útil de 43,39500m², área comum de 40,98074m², área total de 84,37574m², e parte ideal de terreno
de 0,735294%. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Valor da
Avaliação deste lote: R$ 167.500,00 (Cento e sessenta e sete mil e quinhentos reais) para março de 2025, que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. O número do contribuinte 135.023.0010-1, refere-se a área maior englobando os 3
imóveis. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP, que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e não há débitos de IPTU para o exercício atual (15/04/
2025). Débito desta ação no valor de R$ 246.234,36 (março/2025). São Paulo, 17 de abril de 2025.
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